
 
RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

 
 

1. Relação definitiva de candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferidos, 
nos termos do subitem 3.7 do Edital de abertura do certame, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, cargo e turno. 
 
1.1. Na condição da Lei Municipal 4.104/2014 – Candidato economicamente hipossuficiente: 

 

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova 

406000017 Bylian Rodrigues Guimaraes Oficial Legislativo - Compras Tarde 

406000173 Carlos Henrique Siqueira Silva Oficial Legislativo - Engenharia Manhã 

406000235 Felipe Levi De Lima Motorista Tarde 

406000023 Jeferson Pereira Oficial Legislativo - Jurídico Manhã 

406000076 Jefferson Jose Ferreira De Castro Assistente Contábil - Recursos Humanos Manhã 

406000078 Jefferson Jose Ferreira De Castro Oficial Legislativo - Compras Tarde 

406000207 Julia Hellen Andrade Costa Oficial Legislativo - Compras Tarde 

406000063 Kelvin Mario Mosna Oficial Legislativo - Jurídico Manhã 

406000070 Marcos Costa Nunes Xavier Oficial Legislativo - Jurídico Manhã 

406000104 Maria Thays Assis Lopes Oficial Legislativo - Compras Tarde 

406000120 Ricardo Alves Mendes Oficial Legislativo - Jurídico Manhã 

406000252 Yasmin Karoline Marcondes Tomaz Oficial Legislativo - Compras Tarde 

 
1.2. Na condição da Lei Municipal 4.359/2017 – Candidato doador de sangue: 

 

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova 

406000204 Andrezza De Oliveira Lúcio Oficial Legislativo - Compras Tarde 

406000257 Dilma Galvao De Oliveira Oficial Legislativo - Compras Tarde 

406000086 Dione Gelton Da Silva Motorista Tarde 

406000075 Émerson Dias De Oliveira Oficial Legislativo - Compras Tarde 

406000035 Gabriel Concentino De Oliveira Oficial Legislativo - Engenharia Manhã 

406000032 Kariane Lucimar De Andrade Magnoni Oficial Legislativo - Jurídico Manhã 

406000234 Thássia Moraes Da Silva Motorista Tarde 

406000034 Vivian Lopes Tavares Pimentel Oficial Legislativo - Engenharia Manhã 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo 
cargo e/ou turno de prova efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será 
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de 
envio via Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line do Instituto Consulplan. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago. 
 
Em 03 de janeiro de 2023. 
 

INSTITUTO CONSULPLAN 


